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RECLAMAÇOES 
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a publicação. 

• 

LEIS 

LEI COMPLEMENTAR N° 032/2004 - PMM 

REDUZ A ALÍQUOTA DO 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA -
ISSQN PARA AS ATIVIDADES 
QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada de 5 % (cinco por cento) 
para 2 % (dois por cento) a aliquota do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN das atividades 
descritas no item 7.21 da Lei Complementar N• 
025/2003-PMM, referente à pesquisa, perfuraçio, 
cimentação, mergulho, perruagem, concretaçlo, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração de petróleo, 
gás natural e de outros recursos minerais. 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, Em Macapá
~de SETEMBRO de 2004. 

u.~OCHA 
Prefeito do Munlcipio de Macapá - em exercfcio 

AlTERA DISPOstTIVOS DA 
LEI NO 958/98-PMM, QUE 
DISPÕE SOBRE O CONSELHO 
TUTELAR DO MUNidPIO DE 
MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Ficam alterados e/ou acrescentados dispositivos 
nos Artigos 30, 40 e 11 da Lei Municipal N° 958, de 23 
de dezembro de 1998, que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar do Municiplo de Macapá, conforme redação 
seguinte: 

" Art. 30 O Conselho Tutelar será composto por cinco 
membros efetivos e cinco suplentes, escolhidos pela 
comunidade local para um mandato de três anos, 
pennltlda uma recondução" • 
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"Art. 4° Para candidatar-se ao cargo de Conselheiro o 
interessado deverá atender aos seguintes requisltos: 

I - possuir reconhecida idoneidade moral; 

11- ter Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

111 - ter escolaridade equivalente ao Ensino Médio. 

Parágrafo Único. A candidatura ao cargo de membro do 
Conselho Tutelar, será formalizada em requerimento, 
contendo o nome e qualificação completa do candidato, 
instruído com: 

; - cópia autenticada da cédula de Identidade; 

11 - certidão negativa de Antecedentes, Civel e 
Criminal, fornecida pela Justiça Estadual e Federal; 

111- comprovação de regularidade com as obrigações 
militares; • 
IV - comprovação de regularidade com as obrigações 
eleitorais; 

V - comprovação de residência e domicílio eleitoral, no 
Município de Macapá, há pelo menos 02 {dois) anos; 

VI - comprovação de escolaridade equivalente ao 
Ensino Médio; 

VII - 02 (duas) fotos 3x4 e 02 (duas) fotos 5X7, de 
frente, Iguais, recentes e sem uso. 

"Art. 11 •.. 

§ 2° As eleições serão realizadas mediante sufrágio 
universal, secreto e facultativo, pelo colégio eleitoral do 
Município de Macapá, considerando os critérios 
estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente- CMDCA. 

§ 3° O colégio eleitoral a ser chamado a manifestar-se 
será composto de eleitores em situação regular 
constantes do cadastro geral da Justiça Eleitoral. 

§ 4° Para fins de identificação dos eleitores quando da 
votação, serão considerados todos os documentos 
legalmente adotados para esse fim. 

§ so Outros procedimentos, providências e exigências 
para a plena realização do processo eleitoral, serão 
regulamentados através de norma especifica expedida 
.Ato Conselho Munidpal dos Direitos da Criança e do 
fdolescente, SfSSent.a dias antes das eleições, 
respeitada a legislação pertinente à matéria~ 

§ 50 Os cinco candidatos mais votados, serão os 
membros titulares do Conselho Tutelar, dos demais, 
cinco serão suplentes, pela ordem de votação 
decrescente. 
§ 70 Ocorrendo empate entre os candidatos à quinta 
vaga, qualificar-se-á o mais idoso. 

§ ao Proclamado o resultado da eleição, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
determinará a data de posse dos eleitos.'' 

Art. 20 A propaganda eleitoral somente será permitida 
após o deferimento do registro da candidatura. 

Art. 30 É permitida a confecção de panfletos e cartazes 
educativos sobre o Conselho Tutelar mediante prévia 
autorização da Comissão Eleitoral, sendo vedado 
qualquer propaganda que possua caráter de promoção 
pessoal. 

• 

.. 

• f •• 

Art. 40 É permitida a utilização dos meios de 
comunicação para debates e entrevistas com os 
candidatos, que deverão ser organizados pela Comissão 
Eleitoral, desde que convidados todos os concorrentes. 

Art. so N5o será permitida propaganda que Implique 
grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores 
por meios insidiosos e propagandas enganosas, bem 
como, àquela que importe em crime contra a honra ou 
que denigra, ofenda ou ridicularize outro candidato, 
membros do Conselho Tutelar, do Conselho Municipal 
ou autoridades de qualquer dos poderes constituidos. 

§ 1 o Considera-se grave perturbação à ordem, 
propaganda que contrarie o Código de Posturas do 
Municfpio, especialmente, que perturbe o sossego 
público ou que prejudique a higiene e a estética 
urbana; 

§ 20 Considera-se aliciamento de eleitores por meios 
insidiosos o oferecimento ou a promessa de dinheiro, 
dádivas, beneficios ou vantagem de qualquer natureza, 
mediante apolo para a candidatura; 

§ 3° Considera-se propaganda enganosa a promessa de 
solucionar eventuais demandas não pertinentes ao 
Conselho Tutelar. 

Art. 6° Fica revogada a Lei Municipal no 1.385, de 1a de 
junho de 2004. 

Art. 7° Permanecem inalterados os dispositivos da Lei 
Municipal n° 958, de 23 de dezembro de 198a, não 
modificados pela presente Lei. 

Art. ao Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP~ de SETEMBRO de 2004. 

LEI N" 1.407/2004 - PMM 

l ~ 

DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÁO DO DISTRITO 
DE MARUANUM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

• 

Faço saber que a Cll.mara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado, no Município de Macapi, 
o Distrito de MARUANUM, com baae no disposto no 
art. 222, X, da Lei Orglnica do Municipio de Macapã 
c/c o art. 17, da Lei Complementar E.tadual n• 001, 
do 17 de março de 1992 o considerando o resultado 
da consulta pleblacitirla realizada conformo 
autorizaç~o do Decreto Legislativo n • 001, de 22 de 
junho de 2001. 

Art. 2° A insWaçilo do Distrito de 
MARUANUM far-se-.á perante o Juiz de Direito da 1• 
Vara Cível e da Fazenda Pública da Comarca de 
Macapã, na Vila do mesmo nome, que será a sede do 
Distrito criado, em solenidade programada e 
presiclida pelo Prefeito do Municfpio de Macapl. 

Art. 3° O Distrito será administrado por um 
Agente Dlatrital, nomeado por ato do Executivo 

l 
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Municipal, com a atrlbulçilo de representar a 
Administração Municipal no âmbito de sua área 
geográfica, programando, coordenando e fazendo 
executar todas as diretrizes e políticas públicas do 
Municipio de Macapá, emanados do Poder Executivo, 
em articulação com suas Unidades Administrativas. 

Art. 4• A competência e as atribuições do 
Agente Distrital aerilo as mesmas estabelecidas em 
Regimento para semelhantes cargos integrantes da 
Administração Municipal. 

Art. s• Fica criado o Cargo de Provimento 
em Comiasao correspondente ao Código DAS. 101.1, 
com a finalidade de remunerar o Agente Distrital. 

Art. 6" Passa ser data de fUndação do 
Distrito do Maruanum o dia doa festejos da Padroeira 
da localidade que será inserido no Calendirio de 
eventos do Municipio. 

Art. 7• O Poder Executivo providenciarã a 
definição de limites, confrontações e mapeamento 
geogdfico do Distrito criado por esta Lei. 

Art. s• As despesas decorrentes da apllcaçao 
da presente IJei, correrão à conta dos recursos 
orçamentários e extra-orçamentários do Municfpfo de 
Macapá, suplementado• se necessirlo. 

Art. 9• Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapi
AP~Cde SETEMBRO de 2004. 

~~OCHA 
Prefeito do Munfcipio de Macapá - em exercício 

DECRETOS 
O E C RETO N•jg_12004 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macap,, usando de suas 
atribul~õts qut lbt sio conferidu pelo Art. 222, incisos I t 11 d• 
Lrl Or&inica do Municlpio, E o que consta no Oficio n• 31112004-
liRBAM, d1t1do de 03 de Setembro de 2004. 

DECRETA : 

• 

Art. J•- !'IIOMEAR SANDRA LliCIA VALADARES• 
DIAS do Cargo de Provimento em Comisslo dt Chefe do Sttor dt 
Pessoal t Transporte. rornspondentt ao Código CAl. 201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistrncia lntermtdi,ria - C AI. 200, da 
Emprcs• Municipal de l l rbaniu~io de M1c1pi - URBAM, a 
partir do dia 03/0912004. 

DECRETO I 2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! 
MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe s!o 
conrertdas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 

Art. 10 - DESIGNAR a servidora MARIA 
NEURATÂNIA SILVA JUCÁ, Chefe de Gabinete, côdlgo 
DAS.101.2, para responder cumulativamente, pelo Secretário 
Municipal de Finanças, com remuneração em subsidio, atrtbuida 
através da Lei no 1.110/2001-PMM, no perlodo de 15 de 
setembro à 14 de outubro de 2004, que encontra-se em 
gozo de férias. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de setembro de 2004, revogadas a• 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

j $" ~elo ~.l-U RINDO DOS SANTOS 
BANHA, ......... .. de S~f\-0 ..... de 2004. 

/;- / v ·J_,,. 
~IIJSON ÓSlRATAN ROCHA 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERciCIO 

Publicado nesta Sec;,:e~ MurYclpal de 

::~~ci~~mção, .,,}~ . r do mkk ~ 
SOLAINE NAZAR EITE SUSSUARANA MARTINS 

SECRETÁRIA MUNICI AL DE ADMINISTRAÇÂOEM EXERciCIO 

O E C R E TO N.oJ203 /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbu1ções lega1s que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
mcisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
cons1derando o que consta nos autos do Proce.sso n° 
27.01.059/2004 -PMM e Ofído no 266/2004 -
GAB/SEMPLA, datado de 20 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR WANDERLEY PEREIRA DA 
CRUZ, para exercer o cargo de Provimento em Comlsslio de 
Chefe da D1v1são de Serv1ços Gera1s, correspondente ao C6d1go 
DAS 101. 1, do Grupo de Dlreç:!lo e Assessoramento Superior 
DAS - 100. da Secretaria Municipal de Planej amento e 
Coordenaçlio Gerai/SEMPlA, a contar do dia 23 de agosto 
de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em 'Vigor, a contar do 
dia 23 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P~láclo J.A.amNDl DOS 
BANHA, .. . j,b ........... de~J».~. de 2004. 

SANTOS 
Art. 2"- Este Decreto entn tm vigor 11 partir de 03 dt 

Setembro de 2004, revogadas u disposições em contr6rio. 

~URINDO DOS SANTOS BANHA, .J?.:..... de ~?--cHA 
. .. . de l,QQJ.4 ~ : PREFEITO =~~ D~:~A~ EXERCÍCIO 

/ C, PW>IIcado nesta S ar Municipal de 

~N "~CHA ~i Administração, aos Ab. dias do m s d de 2004 

PREFEIT<HúJNJCIPAL DE MACA PÁ- em uercício : !f . J SÉ RÜjii·~~M' 
- ~ SECRETAR! CI TRAÇÃO 

Pu!JI!i•do !I• Secretaria dt Administraçlo, aos.I .S.: ..• dia~ do~~· 
dt~~2 •• P..~.~ .~ DECRETO N.o ll.1>'if2004-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
ELIO DOS NTO .._, suas atribuições legais que lhe são conferJdas pelo Art.222, 

DIRETOR-PRESIDENTE/liRBAI\1 ~ Incisos 1 e v. combinado com o Parágrafo Unlco do Art.49, .. 
' .. 
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da Le1 Orgân1ca do Município, Art.62, § 10 e 20, da Lei 
Complementar n.o 014/ 2000 - PMM, datada de 26 de 
dezembro de 2000 e, finalmente o que consta nos autos do 
Processo n° 1999/2002 - DOCA, datado de 12 de 
dezembro de 2004. 

Considerando a necessidade de atualizar os valores 
correspondentes a Incorporação de 5/5 (cinco quintos) de 
OAS.10L l para OAS.l01.2, objeto da Lei no 857/97 - PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER a servidora ODETE 
FERREIRA DAMASCENO, matrícula n .0 011158-9, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Técnico em Contabilidade, O asse O, Nível 16, os beneficios 
s;onstantes do Art.49, Parágrafo Único da Lei Orgânica do 
Munlcip1o, 5/5 (cinco quintos) da Representação do Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 
Assistência ao Educando, correspondente ao cód igo DAS. 101.2, 
do Grupo de D1reção e Assessoramento Superior - DA5. 100, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar 
do dia 12 de dezembro de 1997. 

Art. 2° - O benefício de que trata este Decreto, 
será tncorporado ao vencimento do servidor, a contar do dia 
12 de dezembro de 1997, de acordo com os termos do 
Art.401, § 10, da Lei Orgânica do Município. Fica Revogado o 
Decreto no 1256/02 - PMM, dat ado de 26 de dezembro de 
2002. Fica Revogado o Decreto n° 490/92 - PMM, datado de 30 
de novembro de 1992. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dla 12 de dezembro de 1997, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~Iácio J.~\falNDO, DOS 
BANHA, . ..l.p. ........... deél~~de 2004. 

SANTOS 

~.r'L nocHA 
PREFEITO MUNICIPAL D~ EM EXERCÍCIO 

J'Jjblicado nesta S,s:c ria Municipal de 
Administração, aos /0. dias do mês de:> de 2004 

o E c R E TO N .o,Jlp$' /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbu1ções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
1nc1sos I e 11 da Le1 Orgântca do Município de Macapá, e 
cons1derando atnda o que consta no Processo n° 
20 .01.3732/ 04 PMM e Oficio n° 0699/04 
GAB/ SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - EXONERAR MARIA APARECIDA 
NASCIMENTO DA SILVA, do cargo de Prov1mento em 
Com1ssão de D1retora do Departamento de ensino Fundamental 
e Técn1co Pedagógico, Código DAS 101.2, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dla 10 de agosto 
de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do d ia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

Pjl~Cio ,!.AYfUNDQ DOS 
BANHA, ... .. J(O .... ..... de~~~. de 2004. 

SANTOS 

O E C RETO N.0Jaob /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Processo n° 
20.01.3732/04 PMM e Ofício no 0699/04 
GAB/ SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 10 - EXONERAR JOSIANNE LEILA DE 
SENNA, do Cargo de Provimento em Comlssllo de Chefe da 
D1v1são de Recursos Didáticos, Código DAS 101. 1, do Grupo 
D1reção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretana 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 10 

• de agosto de 2004. 
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar 

do d ia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

DECRETO N.oJ20ft 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atribu1ções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
tnc1sos I e 11 da Le1 Orgânica do Municipoo de Macapá, e 
considerando atnda o quê consta no Processo n° 
20.01.3732/ 04 PMM e Oficio n ° 0699/ 04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1 0 - EXONERAR FRANCISCb' ORLANDO 
RODRIGUES DE ARAÚJO, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Escola Munic1pal de Ensino 
Fundamental Maria Bernadete Almeida do Nascimento, Código 
DAS 101.1, do Grupo Direção e Assessoramento Superior -
DAS. 100, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, a contar do d ia 10 de agosto de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 

• contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

P.ajáCIO 1,!\YBIJ'IDO , DOS 
SANHA, .... .)~ ..... .. . .. de ~e 2004. 

SANTOS 

GI~-~~qCHA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA EM EXERCÍCIO 

Sec unicipal de 
•AP~~í'WWG,.de 2004 

DECRETO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapâ, e 
considerando ainda o que consta no Processo n ° 
20.01.3732/ 04 PMM e Ofício n ° 0699/ 04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 



Macapá,21 .09.2004 DIÁRIO DO MUNICiPIO Pâg. 05 

DECRETA : 

Art. 1° • EXONERAR JAMILE DE ALMEIDA 
FAÇANHA, do Cargo de Provimento em Comissão de Diretora 
da Escola Municipal de Ensino Fundamentai Expedicionário 
Wilson Malcher, Código DAS 101.1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 10 de agosto 
de 2004. 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

~ru-~t.r:OCHA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado nesta r1· Municipal de 
Administração, aos J"- dias do mês - . . de 2004 

AL O 
•Qj1161 .. ~ MINI AÇÃO 

DECRETO N .0 J209/2004·PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbu1ções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
mc1sos I e 11 da Lei Orgân1ca do Município de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.3732/04 PMM e Ofício n° 0699/04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° • NOMEAR MANOEL GONÇALVES DOS 
SANTOS NETO, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de D~retor do Departamento de Ensino Fundamental 
e Técnico Pedagógico, Código DAS 101.2, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 10 de agosto 
de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~Iácio _.LAI.W,ND01 DOS 
BAN11A, . .J'\Q ........... de~&.fl de 2004 . 

l 
SECRETÁRIU~!:JIIiiM' 

SANTOS 

DECRETO N.0 j 2JO /2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incis?s I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.3732/04 PMM e Ofício no 0699/04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

• Art . 1° - NOMEAR ROSILENE DA COSTA 
ARAUJO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Recursos Didáticos, Código DAS 101.1, 
do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretana Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar 
do dia 10 de agosto de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS Palácio ..I.J\I.WJ.ND01 DOS 
BANHA, .. . l~·· ··· ···· ; ·de~~M\de 2004. 

~~RÂ~ROCHA 
PREFEITO M=:tt DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

fjjblicado nesta S c Municipal de 
Adminostração, aos/k .. dias do mês d . de 2004 

O E C RETO N.0J2JJ /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atnbu1ções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municiplo de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.3732/04 PMM e Offclo n° 0699/04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR ALBENIS RODRIGUES DA 
SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Mana 
Bemadete Almeida do Nascimento, Código DAS 101.1 , do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior • DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/ SEMEC, a contar 
do dia 10 de agosto de 2004. 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio j,A_li!JNDO I DOS 
BANHA, ... JC, .......... de~~ de 2004 . 

SANTOS 

~~ANROCHA 
PREFEITO MUNICI';-;:~A ~ACAPÁ EM EXERCÍCIO 

f.JJblicado nesta Sec et unoc1pal de 
Administração, aosJ~ .. d ias do mês dÓ de 2004 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e Il da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo n° 
20.01.3732/04 PMM e Otfclo n° 0699/04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1o - NOMEAR MARIA DO SOCORRO 
CASTRO PASTANA, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Escola Municipal de Ensino 
Fundamenta l Expedicionário Wílson Malcher, Código DAS l O 1.1, 
do Grupo Direção e Assessoramento Superior • DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar 
do dia 10 de agosto de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor , a contar do 
dia 10 de agosto de 2004, revogadas as dlsposoções em 
contrário. 

l 
..if4GISTRE·SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

,..,.-.J 
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Palácio lA~DQ DOS 
BANHA, .... (Ça ........... d~NQ. de 2004. 

SANTOS 

DECRETO N.o J2j{(/2004-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbu1ções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
InCISOs I e 11 da Lei Orgânica do Munidpio de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo n° 
20.01.3732/04 PMM e Oficio n° 0699/04 
GAB/ SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR FRANCISCO ORLANDO 
RODRIGUES DE ARAÚJO, para exercer o Cargo de 
Prov1mento em Comissão de Diretor da Escola Municipal de 
Ensmo Fundamental Aracy Nascimento, Código DAS 101.1, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretana Mun1c1pal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar 
do dia 10 de agosto de 2004. 

Art . 2° - Este Decreto entra em v1gor, a contar do 
dia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições t!m 
c.ontrár o . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~lác 1o ..k"r.lBJNDQ DOS 
BANHA, .. J\o- ... .... .... d~ de 2004. 

SANTOS 

O E C RETO N.0 JU3 /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suds atnbUições 1ega1s que lhe são conferidas pelo Art. 222. 
mcisos I e I! da Le1 Orgânica do MuniCÍPIO de Macapá, e 
cons1de·ando o que consta nos autos do Processo n° 
20.01.3732/ 04 PMM e Oficio n ° 0699/ 04 
GAB/ SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR JAMILE DE ALMEIDA 
FAÇANHA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de D1retor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria 
José dos Santos Ferre1ra, Código DAS 101.1, do Grupo Direção 
c As~essoramento Supenor- DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 10 de agosto 
de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

!)IáclO lAL!BINDO DOS 
BANHA, .. J~ ........... deu~~- de 2004. 

SANTOS 

o E C R E TO N.oJ2j$ /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbu1ções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
nc1sos I e 11 da Le1 Orgânica do Município de Macapá, e 

considerando amda o que consta no Processo n ° 
20.01.3732 / 04 PMM e Oficio no 0699/04 
GAB/ SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - EXONERAR CARLINDO BEZERRA DE 
PAULO, da Função Gratificada de Diretora Adjunta da Escola 
Mun1cipal de Ensino Fundamental Pará, Código CAI 201.3, do 
Grupo Chefia e Assistência Intermediaria - CAI. 200, da 
Secretana Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar 
do d ia 10 de agosto de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do d ia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio ~INDO DOS 
BANHA, .... J.~ .......... de~~~~ de 2004. 

SANTOS 

~ BÍ::Z-OCHA PREFEIT~I~L D~~"""PÁ EM EXERcfCIO 
,Pjjbllcado nesta Sec etana Mumclpal de 

Admm1stração, aos Jf.. .. d1as do mês d de 2004 

DECRETO N .o j 2.1C /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribu1ções legais que lhe são conferidas pelo Art. ~22, 
inc1sos 1 e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapa, e 
cons1derando amda o que consta no Processo n ° 
20.01.3732 / 04 PMM e Ofício n° 0699/04 
GAB/ SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 10 - EXONERAR IVONE ALMEIDA BRAGA, 
da Função Gratificada de Secretária da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Professorll Vera Lucia Pinon Nery, Código 
CAl 20 1.3, do Grupo Chefia e Assistência Intermediaria - CAI. 
200 da Secreta ria Municipal de Educação/SEMEC, a contar do 
dia 'o9 de agosto de 2004. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 09 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

.faláclo 1AJ.I.Bl~ DOS 
BANHA, )'#. ........... . de .,~ . ··" de 2004. 

SANTOS 

-~us&A'fAit ROCHA 
PREFEITo ~~fõe MAtA PÁ EM ExeRctcxo 

publicado nesta Se ri Municipal de 
Administração, aosJç;.. . dias do mês d . de 2004 



Macapá,21.09.2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág. 07 

DECRETO N ,o _i 21 ~/2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando aonda o que consta no Processo n° 
20.01.3732/04 PMM e Ofício n° 0699/04 
GAB/ SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - EXONERAR EUNICE DOS SANTOS 
PEREIRA, da Função Gratificada de Secretária da Escola 
Municipal de Ensino. Fundamental Hlldemar Maia, Código CAI 
201 .3, do Grupo Chefia e Assistência Intermediaria - CAI. 200, 
da Secretaria Municipal de Educação/SEMEC, a contar do dia 
17 de agosto de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 17 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio J.AiLBJNDO, DOS 
BANHA, ..... j.p ........ . de~~~ de 2004. 

SANTOS 

~~~CHA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

,P}lblicado nesta Sec~ Municipal de 
Administração, aos }lo .. d ias do m ês d~ . . de 2004 

O E C RETO N .0 J2,2.j/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são contendas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Org3nica do Mun1cípio de f>1dcapá e, 
considerando o que consta, nos autos do Processo n° 
20.01.3732/04 PMM e Oficio n° 0699/04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

D EC RETA : 

Art. 1° - NOMEAR BEATRIZ PEREIRA DE 
SOUZA, matdcula n .o 60065g-o, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munocípio de Macapâ - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Agente de 
Jardinagem, Classe A, Nível 01, para exercer a Função 
Gratlflcada de Secretária da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor José Carlos Uma da Silva, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chef1a e 
Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 13 de julho de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 13 de julho de 2004, revogadas as disposiçõe~ em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

P.a~cio ..J,A.,WBINDO, DOS 
BANHA, ..... Jp. ......... de:?.~de 2004. 

~~R~CHA , 

SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA EM EXERCICIO 
/'l,J,bllcado nesta 5 ri Municipal de 

Administração, <)Os /fÕ .. dias dom ·s d de 2004 

O E C RETO N,oJ..gZQ2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso oe 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
lnc1sos I e li da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n° 
20.01.3732/04 PMM e Oficio n° 0699/04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR MICHEL COSTA, mátrícula n.0 

600458-0, pertencente ao Quadro de Prov1mento Efetivo do 
Mumcípio de Macapá - Prefeitura Municipal , ocupante da 
categoria Funcional de Auxiliar de Artífice, Classe A, Nível OJ. 
para exercer a Função Gratificada de Secrctána da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Vera Luc1a Pinon Nery, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CA1.200, da Secretaria Municipa l de 
Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 09 de agosto de 
2004. 

Art. 20 - Este Decreto entr;;J em vigor, a contar do 
dia 09 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P.ajácio j.~IN D01 DOS 
BANHA, .... .)5-.......... d~~~dc 2004 . 

SANTOS 

/ 

~ t.::2.-:czA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

f>~bllcado nesta t!fcr. ria Municipal de 
Administração, aos }.s.. . dias do m de . de 2004 

J É G ÃO 
SECRETÁRIO MU DMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N .0~/2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
sua!. atnbuoções legais que lhe são conferidas pelo Art . 222, 
u1cosos I e 11 da Lei Orgânoca do Município de Macapá e, 
consoderando o que consta nos autos do Processo n° 
20.01.3732/ 04 PMM e Ofício n° 0699/04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR SUELI CRUZ DE OLIVEIRA 
MENDES, "Tiatrícula n .o 600053-3, pertencente ao Quadro de 
Prov1mento Etet1vo do Munocíp1o de Macapá - Prefeitura 
Munoc1pal, ocupante da Categona Func1onal de Agente de 
Admonostraçào, Classe C, Nível 13, para exercer a Função 
Gratificada de Doretor Adjunto da Escola Munlclpill de Ensino 
Fundamental Pará, correspondente ao Código CA1.201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência I ntermediária - CAI.200, da 
Secretana Mun1clpal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar 
do dia 10 de agosto de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 10 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrá rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

PREFEITO 

DOS 
!j;&A<~·~~I.Q'de 2004. 

O E C RETO N.0J'2•CJ/2004 - PMM 

SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n° 
20.01.3732/04 PMM e Oficio no 0699/04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 10 - NOMEAR GEORGINA DA SILVA E 
SILVA, matrícula n.o 610534-3, pertencente ao Quadro de 
Provomento Efet1vo do Município de Macapá - Prefe1tura 
Mun.c1pal, ocupante da Categona Funcional de Professora de 1 a 
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a 43 Série, Classe A, Sub-Classe A, Nível 01, para exercer a 
Função Gratificada de Dtretor Adjunto da Escola Mun1cipal de 
Ensmo Fundamental Maria Bernadete do Nascimento, 
correspondente ao ::6digo CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência lntermedlána - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 22 de julho de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 22 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
rontrároo . • 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOS SANTOS 

O E C R E TO N . 0~/2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbuu;ões lega1s que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
tnCJsos 1 e 11 da lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.3732/04 PMM e Oficio n° 0699/04 
GAB/SEMEC, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR SIMONE ALVES DE JESUS, 
matricula n .o 630935·6, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efet1vo do Municíp10 de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
da Categona Funcional de Pedagogo, Classe B, Sub-Classe B, 
Nivel 01, para exercer a Função Gratificada de Secretária da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Hlldemar Maia, 
correspondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
ASS1stenc1a Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cu ltura/SEMEC, a contar do dia 17 de agosto de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 17 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~~CIO '"W_NDO DOS SANTOS 
BANHA, .... ~ ...... . .... de\. ~de2004. 

. ./.4A"' -~cHA 
PREFEITO ~~ EM EXERCÍCIO 

Pl!blicado nesta S Municipal de 
Administraçl!o, aos J.fttf: dias do mês de e 2004 

DECRE T O N .oJ223 /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Organica do Município de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo 
n° 20.01.3804/2004 e Oficio no 636/2004 -
GAB/ SEMFI, datado de 20 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° NOMEAR ANA CONSUELO DE 
MENDONÇA CERQUEIRA MORAIS, paril exercer o Cargo de 
Prov1mento em Comissão de Chefe da d1visão de Análise 
Contábil, correspondente ao Cód1go DAS 101.1, do Grupo de 
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01reção e Assessoramento Supenor DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de Finançils/SEMF!, a contar do dia 19 de agosto 
de 2004. 

Art . 2o - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 19 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

O E C RETO N°j22C{- 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos 
I e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1 o do Art. 80 da lei Complementar no 
014/2000 - PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Lei Orgân1ca do MunicípiO e finalmente o que consta nos autos 
do Processo no 0222//04- SEMEC/ PMM, datado de 31 de 
março de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1 °- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) ao servidor 
ANDRÉ LUIZ SOARES DA SILVA, matricula no 610822-g, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categona funcional 
de Professora de 18 a 48 Série, Classe A, Sub-Classe A, Nível 
01, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC. por encontrar-se desenvolvendo suas 
atividades funcionais na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Goiás, a contar do dia 17 de fevereiro de 
2004. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 17 de fevereiro de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, ..... :r.t~~~ .. ... de~.~ .. deD~0~4 . SANTOS 

~_/ __ CHA 

PREFEITO MUrfiCIPAL D~M EXERCÍCIO 

O E C RETO N.o ,12.Z.5"t2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica 
do Município de Macapá, e considerando ainda o que 
consta no Pr.ocesso n° 20.01.4070/04 
SEMAT /PMM e Offclo n° 380/04 - GAB/SEMAT, 
datado de 08 de setembro de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR EDIGLEUMA 
PICANÇO BACELAR, da Função Gratificada de Chefe 
do Horto Municipal, Código CAI 201.3, do Grupo Chefia 



Macapá,21.09.2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pãg.09 

e Assistência Intermediaria - CAI. 200, da Secretaria 
Municipal de Melo Ambiente e Turismo/SEMAT, a 
contar do dia 27 de julho de 2004. 

Art. 20- Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 27 de julho de 2004, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

_ ..ea1áctq l.AURINDO DOS SANTOS 
BANHA, f} ... de~~ .. de 2004. 

_/) ~CHA 
PREFEITO ~~~ MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publlcfl<ll> nesta Secretaria Municipal 
de Administração, aos r ~t; .. dias do mês de .Q3 .... de 

2004 . ~ 

SOLAINE Nf'ZARÉ LEITE SUSSUARANA MA~TINS 
SECRETARIA-11UNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

EM EXERCÍCIO 

DECRETO N.o J l 'l-'- /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e II da Lei Orgânica 
do Munidpio de Macapá e o que consta nos autos do no 
Processo n° 20.01.4070/04 - SEMAT/PMM e 
Oficio n° 380/04 - GAB/SEMAT, datado de 08 de 
setembro de 2004. · 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR EDIGLEUMA 
PICANÇO BACELAR, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretora do Departamento 
de Meio Ambiente, correspondente ao Código DAS 
101.2, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior 
DAS - 100, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turtsmo/SEMAT, a contar do dia 28 de julho de 
2004. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 28 de julho de 2004, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Pa~lo l.AURINDO DOS SANTOS 
BANHA,)± ... deSAll.~ ......... de 2004. 

~TA~OCIIAP 
PREFEITO MU~ ~ACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado n~sta Secretaria 
Municipal de Adminlt:J:ação, aos .. )..~ ..... dias do mês 
de .. Q~ ... de 2004. . 

/ 
SOLAINE N~ARÉ LEITE SUSSUARANA MARTIN! 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N.0 J2. ?+'/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbulções legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos l e 11 da Lei Orgllnlca do Município de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Processo no 
20.01.3746/04 PMM e Oficio n° 474/04 
GAB/SEMOSP, datado de 13 de agosto de 2004. 

DECRETA: 

Art. 10 - EXONERAR JOSé OTACI MATOS 

BOSQUES, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Construção de Rodovias, Código DAS 101.1, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públlcos/SEMOSP, a 
contar do dia 13 de agosto de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 13 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~Iácio j.AIJlllNDO" DOS 
BANHA, .. .J.+. ........... de~ de 2004. 

SANTOS 

DECRETO N.0 J Z'ZS /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.3746/04 PMM e Oficio n° 474/04 
GAB/SEMOSP, datado de 13 de agosto de 2004. 

DECRETA: 

Art. 10 - NOMEAR DOMINGOS BORGES DOS 
SANTOS, matricula no 500026-2, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Construção de 
Rodovias, Código DAS 101.1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. 100,· da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públlcos/SEMOSP, a contar do dia 13 
de agosto de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 13 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pãlâcio _j.AY.BJNDQ, DOS 
BANHA, ... ).-:f: ........... dev~. de 2004. 

SANTOS 

DECRETO N.0 J2'2 Cf /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbutções legats que lhe são contendas pelo Art. 222, 
.ncisos I e li da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
constderando atnda o que consta no Processo no 071/2004 -
GAB/ SEMOSP, datado de 07 de abril de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - EXONERAR OSVALDINO UBIRACI 
BARBOSA REBELO, do Cargo de Provimento em Comlssllo de 
Diretor do Departamento de Produção Industrial, Código DAS 
101.2. do Grupo Direção e Assessoramento Supetior • DAS. 
100, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públlcos/SEMOSP, a contar do dia 01 de setembro de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 01 de setembro de 2004, revogadas as disposições 
em contrário. 

t; UIIAI '' ll,lt11 t "'"' 



Macapá,21.09.2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág. 10 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

f.ã!ácio .J.A.wilf:IP~~ . DOS 
BANHA, .. ,J.+. .......... de~~~ de 2004. 

SANTOS 

~ L..d.._. -ocHA 

PREFEITO =I~~~;~EM EXERCÍCIO 

O E C RETO N.0 J2,;lo /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
cons1derando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.3660/2004 -PMM e Oficio no 973/2004 -
GAB/SEMSA, datado de 10 de agosto de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° NOMEAR INTERINAMENTE 
ROOSEVELT DA SILVA PUREZA, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Unidade Básica de Saúde 
Perpétuo Socorro, correspondente ao Código DAS 101.1, do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, no perlodo de 07 de 
julho a 07 de novembro de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 07 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, -~-~~~~~ ..... d~ .. deDfo~4 . SANTOS 

O E C R E T O N. o j 2 5.{ /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e I! da Lei Orgânica do Município de Macapá 
e o que consta nos autos do oficio n° 637/2004-
GAB/SEMFI, datado de 20 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 10 NOMEAR JANILCE DE 
ALMEIDA SANTANA, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Pessoal, correspondente ao 
Código DAS 101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento 
Superior DAS 100, da Secretaria Municipal de 
Finanças/SEMFI, a contar do d ia 19 de agosto de 2004. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 19 de agosto de 2004, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE • 

..:::_~ . t Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, } .~ .. de 
~~ ...... de2004. 

~~A~;.;~HA . 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA EM EXERCICIO 

Publicado nesta Secretaria d• 
Administração, aos J.l ... dias do mês de_,-.~,..,.-~~ 
de 2004. 

SECRETÁ 

DECRETO N.o J2,2t2004-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
inCISOS I e 11 da Le1 Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Oficio n° 1055/2004 
- GAB/SEMSA, datado de 17 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° NOMEAR MARIA CONSOLATA 
GRANJEIRO, p ara exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Co()rdenadora Geral do fundo Municipal de Saúde, 
correspondente ao Código DAS 101.2, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria Municipal 
de Saúde/SEMSA., a contar do dia 09 de agosto de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 09 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REG:ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

.rt. de~~-~~~~~~~ DOS SANTOS BANHA, 

~;~ROCHA 
PREFEITO ~~~LN6e M~EXERcícJo 

Public<JdO nesta Se~c t · Mun c1pal de 
Admmistração, aaos} !f .. dias do mês de . :.1\.-4 .... 

de 2004. /]A t>(J_ 
JJ~Tlc;i;R GALVÃO 

SECRETÁRIO MlJN.I~ AL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE C: R E T 0 N.cJ Z'~ /2004- PMM 

O PJ3tEFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Municlplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Oficio n.0 314/04 -
GAB/SEMAT, datado de 20 de julho de 2004. 

DE C: RETA: 

Art. 1° - LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMI3IENTE E TURÍSMO/SEMAT, a servidora 
GARCINOA CORREA DOS SANTOS, matrícula n.o 800075-1, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitii.Jra Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Auxiliar de Artífice, Classe A, Nível 01 , antenormente lotada 
na Secretaria Mu nicipal de Agricultura e Abastecimento/SEMAB. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 13 de março de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REG'ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P~lácio ~~D(l DOS 
BANHA, ... J.T.:.- .. .. .... de~~ .. de 2004. 

SANTOS 
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O E C RETO N.0~2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atrobulções lega1s que lhe slío conferidas pelo Art.222, 
lnc1sos I e V da Lei Orgânica do Munlciplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Oficio n.0 0685/04 -
GAB/SEMEC, datado de 10 de agosto de 2004. 

O E C RETA: 

Art. 10 - LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚOE/SEMSA, o servidor ISOMAR SOUZA DA SILVA, 
matricula n . o 600986· 7, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá • Prefeitura Municipal, ocupante 
da Categona Funcional de Merendeiro, Classe A, Nível 01, 
antenormente lotado na Secretaria Munic1pal de Educação e 
Cultura/SEMEC. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 17 de maio de 2004, revogadas as d isposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P.ilJácio !.AI.iiUND9 1 DOS 
BANHA, .... P.:'T. .......... de.5~ de 2004. 

SANTOS 

c.~OCHA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

l'.l.lbllcado nesta S c ria Municipal de 
Admmistraçào, aos.J::t .. dias do mês d e 2004 

O E C RETO N.0~/2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
InCISOS I e V da Le1 Orgânlce do Munlciplo, e o que consta nos 
autos do Oficio n° 151/03 - APAE, datado de 02 de 
dezembro de 2003. 

DECRETA : 

Art. 1°- AUMENTAR para 40 (QUARENTA) 
horas a carga horária da servidora MARIA DAS GRAÇAS 
AlBUQUERQUE SANTAREM, matricula n.o 610099·6, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Grupo 
Ocupacional do Maglsténo do Munlclplo de Macapá • Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Professor, classe 
A, sub-classe B, nível 09, lotada na Secretaria Municipal de 
Educaçl!o e Cultura/ SEMEC, a contar do dia 11 de setembro 
de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 11 de setembro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE . 

..,Palácio ..J,I•JI,liUNDO, DOS 
BANHA, .J:t:-.... ......... d~. de 2004. 

SANTOS 

O E C RETO N.o ~2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos i c V da Lei Orgânica do Município de ~1acapá e, 
cons1derando o que consta nos autos Processo n.o 

20.01.3858/2004 - PMM e Oficio n• 1080/2004 -
GAB/SEMSA/PMM, datado de 25 de agosto de 2004. 

O E C RETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da 
servidora NILZA ROSA DE ALMEIDA SALGADO, Diretora do 
Departamento de Planejamento e Informação em Saúde, 
Código DAS. l 01.2, para responder cumulativamente pelo 
Secretáno Municipal de Saúde, Código DAS.101.3, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior • DAS. lOO, da Secretaria 
Munic1pal de Saúde/SEMSA, que viajou de Macapá, sede de 
suas atividades, até a cidade do Rio de Janeiro/RJ, a fim de 
representar o Prefeito no Seminário de Expanslo do 
Programa Farmácia Popular, no perlodo de 31 de agosto 
a 02 de setembro de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrArio. 

, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P,Aiácio JAWI.INDO, DOS 
BANHA, .. J:-t-........... de~de 2004. 

SANTOS 

O E C RETO N.oj,Z,~/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atnbu1ções legai!õ que lhe sl!o contendas pelo Art. 222, 
inc1sos I e V da Le1 Org3nica do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Proceaso n .o 
20.01.3858/2004 - PMM e Ofício n• 1080/2004 -
GAB/SEMSA/PMM, datado de 25 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor 
liNEU DA SILVA FACUNDES, Secretário Municipal de Saúde, 
código DAS.101.3, do Grupo de Direção e Assessoramento 
Superior- DAS.lOO, da Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, 
que viaJOU de Macapá-AP, sede de suas atividades, até a cidade 
do R1o de Jane1ro/RJ, • fim de representar o Prefeito no 
Seminário de Expansão do Programa Farmácia Popular, 
no perlodo de 31 de agosto a 02 de setembro de 2004. 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE- SE, PUBUQUE- SE E CUMPRA-SE. 

J'~ácio LALU!INDO • DOS 
BANHA, ... . *. .......... de S~ de 2004. 

SANTOS 

PREFEITO ~xt.:~.·::J..c~,: EXERciCIO 
#,bllcado nesta Sec taria Mun1cipal de 

Admom,.~ção, '"~3ALVÃO do 
20

"' 

SECRETÁR 'DEÃOMI ISTRAÇÃO 

O E C RETO N.0 illi12004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atrlbu•ções legais que lhe são contendas pelo Art.222, 
Incisos 1 e V da Lei Orgânica do Munlcip1o de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n° 550/04 
- PMM, datado de 15 de junho de 2004. 

O E C RETA: 
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Art. 1 o - FAZER RETORNAR às suas atividades 
funcionais, a servidora MARISETE DAS GRAÇAS VIANA DE 
ARAÚJO, matricula n.o 610145-3, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá • Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria Funcional de Professor, Classe 
A, Sub-Classe B, Nfvel 09, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, que encontrava-se de Ucença sem 
Vencimento, concedida através do Decreto n .o 0399/ 2002 -
PMM, datado de 16 de abril de 2002 . 

Art. 20 • Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 24 de junho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~Iácio j,.A~IND01 DOS 
BANHA, .. J.~ .......... de~ de 2004. 

SANTOS 

Ca~~CHA 
PREFEITO MUNICIPAL D~:~AR~ EM EXERCÍCIO 

J'\l,.bl lcado nesta S~c Municipal de 
Administração, aos ± di do m s d~ e 2004 

O E C R E T 0 N° ~/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe sl!o conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V, da Lei Orgânica do Municiplo de Macapá, de 20 
de junho de 1992, considerando o que consta no Anexo V, 
Item XII, da Lei n 0479/92-PMM, combinado com o § 40 do 
Art.205, da Lei Complementar n °014/2000 - PMM, datada de 
26 de dezembro de 2000 e, finalmente o que consta nos autos 
do Processo n .0 231/04 - PMM, datado de 07 de abril de 
2004. 

O E C RETA: 

Art. 1° • CONCEDER AUXÍUO DOENÇA, ao 
servidor CLEVELAND DOS SANTOS GAMA, matricula n.o 
600390· 7, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Nunicipio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Cate9ona Func1onal de Advogado, Classe A, Nfvel 01, lotado na 
Secretaria Municipal de Admlnistraçl!o/SEMAD. 

Art. 2° - O Auxilio de que trata o artigo anterior 
será pago mensalmente ao servidor no valor de 50% 
(cinqüenta por cento) do seu vencimento, pelo seu 
afastamento médico por mais de OS (cinco) meses 
consecutivos . 

Art. 3° - O referido auxilio será pago a partir do 
5° (sexto) mês, enquanto perdurar o afastamento ou até a 
aposentadoria, encerrando-se após essa. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 30 de outubro de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

J.•t láclo _!,AYBJNDO DOS 
BANHA, ... ..+.-.......... de ~\lXa.~de 2004. 

SANTOS 

DECRETO N.oJ21f0t 2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe s3o conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V da Lei Orgânica do Munlclpio de Macapá e, 
considerando o Art. 100, Parágrafo Único da Lei n.o 066/93, e 
nnalmente o que consta nos autos do Requerimento s/n° , 
datado de 30 de Julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1o ·CONCEDER LICENÇA REMUNERADA a 
servidora SIMEI CARMONA DOS SANTOS, matricula n .o 
630103·7, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcfplo de Macapá - Prefe1tura Munic1pal, ocupante da 
Categoria Funcional de Superv1sora Escolar, Classe C, Sub
Classe C, Nlvel 02, a contar do dia 02 de julho a 04 de 
outubro de 2004, para concorrer ao Cargo de VIce-Prefeita 
pelo Partido Socialista Bras1le~ro/PSB, nas eleições de 03 de 
outubro de 2004, pelo Município de Santana, devendo 
reassumir suas atividades no dia 06 de outubro de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 02 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

DECR ET O N.0J2~J/2004 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 

sua~ atnbuições legais que lhe sl!o confendas pelo Art.222, 
lncosos l e V da Lei Orgâmca do Munlclplo de Macapá, Art.2l7, 
Parágrefo Único da Lei Complementar n .o 014/00 - PMM, 
datado de 26 de dezembro de 2000, combinando com o 
disposto da Lei n.0479/92 • PMM, Anexo V, Inciso XIX e, 
finalmente o que consta nos autos do Processo n .0 362/04-
PMM, datado de 16 de junho de 2004. 

O E C RE T A : 

Art. 1° - CONCEDER AUXÍLIO À DEPENDENTE 
ESPECIAL, a servidora ANA CLEIDE TRINDADE BARROS, 
matricula n .o 999173·5, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
da Categoria Funcional de Fiscal de Tributos, Classe B, Nlvel 09, 
lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públlcos/SEMOSP. 

Parágrafo Único - O auxilio de que trata este 
artigo será pago mensalmente ao beneficiário, à base de 30% 
( trinta por cento) do vencimento do Cargo Efetivo. 

Art. 2° - Os efeitos financeiros do presente Decreto 
passam a vigorar, a contar do dia 16 de junho de 2004, de 
conform idade com o disposto no § 1o, do Art.401, da Lei 
Orgânica do Municípoo de Macapá. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dla 16 de junho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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O E C RETO N. 0 llilt2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
lnc1sos I e V da Lei Orgânica do Munldplo de Macapá e tendo 
em 111sta o que dispõe o Art.104, Inciso VI, Lei complementar 
n.0 00 1/93 · PMM, de 15 de j ulho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Munlclplo de Macapá, Regulamentada 
através do Decreto n.o 235/95 - PMM de 03 de abril de 1995, e 
finalmente o que consta nos autos do Processo n .0 517/04 -
PMM, datado de 04 de junho de 2004. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (cinqüenta e cinco por 
cento) a servidora LAURINÉIA FERREIRA TRINDADE, 
matricula n.o 610966-7, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora de 1 a a 4a Série, Classe A, 
Sub-Classe A, Nivel 01, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC,.a contar do dia 20 de agosto de 
2002. 

Art. 20- Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 20 de agosto de 2002, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

f alácia J.A.u,RINDq DOS 
BANHA, . .J.+. .. .......... de~~ de 2004. 

SANTOS 

~~~HA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

fijblicado nesta S Municipal de 
Administração, aos.)-:+: dias do mês d . de 2004 

O E C R E TO N .0~2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atr1bulções legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
InCISOS I e V da Lei Orgânica do Munidpio de Macapá e tendo 
em vista o que dispõe o Art.104, Inciso VI, Lei complementar 
n.o 00 1/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Município de Macapá, Regulamentada 
através do Decreto n .0 235/95 - PMM de 03 de abril de 1995, e 
finalmente o que consta nos autos do Processo n.o 0063/04 
- PMM, datado de 22 de janeiro de 2004. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (cinqüenta e cinco por 
cento) a servidora JOSEFA DO CARMO CAMARÃO, matricula 
n.0 6 10958-6, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá, do Grupo Ocupac1onal do Magistério 
MuniCipal - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Professora de Educação Física, Classe B, Sub
Classe B, Nível 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura/SEMEC, a contar do dia 11 de dezembro de 2003. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 11 de dezembro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio J.AUJliNDO DOS 
BANHA, . . .j*··· ······· ·de j,AD,~ de 2004. 

SANTOS 

~~ROCHA 
PREFEITO MUNIC~~~~~Á EM EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secr. tarl nlclpal de 
Administração, aos.L~. dia do mês dÓ e 2004 

RAÇÃO 

D E C R E T O N.J~ 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 1nclsos 
I e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 10 do Art. 80 da Lei Complementar no 
014/2000- PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Le1 Org!nlca do Munidpio e finalmente o que consta nos autos 
do Processo no 151//04- GMM/PMM, datado de 25 de 
junho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃ01 de 30% (trinta por cento) ao servidor 
ADAELSON JOSE FARIA DOS SANTOS, matricula 
n° 100193-0, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municiplo de Macapá - Prefeitu ra Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Guarda Municipal, Oasse A, Nlvel 01, 
lotado na Guarda Munlclpai/GM, por encontrar-se 
desenvolvendo suas atividades funcionais no Posto de Controle 
de Trânsito do I garapé da Fortaleza, a contar do dia 01 de 
janeiro de 2004. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de janeiro de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

PAláCIO .J..A.U.BINDO, DOS 
BANHA, .. . .).o:+. . .. ....... dN~Nt> de 2004. 

SANTOS 

~~NROCHA 
PREFEITO MUNICIP~D~Á EM EXERCÍCIO 

J::IJ.blicado nesta~et Municipal de 

Adm'"'""'''' '"2:l:J:'~A -
0 

"2004 

SECRET~ A MINISTR:AÇÃO 

DECRETO N.~/2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
lnCJsos I e V, combinado com o Parágrafo Único do Art.49, 
da Le1 Orgânica do Município, Art.62, § 1o e 20, da Lei 
Complementar n.0 014/2000 - PMM, datada de 26 de 
dezembro de 2000 e, finalmente o que consta nos autos do 
Processo n° 093/04 - DOCA, datado de 20 de fevereiro 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER a servidora MARIA 
ODINALDA TOMAZ ABRAÇADO, matricula n.o 200414-3, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Técn1co em Administração Pública, Classe A, Nlvel 01, os 
beneficios constantes do Art.49, Parágrafo Único da Lei 
Orgânica do Munlclplo, 2/5 (dois quintos) da Função Gratificada 
de Chefe da Seção de Comunicação Administrativa, 
correspondente ao código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Admlnlstração/SEMAD, a contar do d ia 04 de junho de 
2003. 

Art. 2° - O beneficio de que trata este Decreto, 
será Incorporado ao vencimento da servidora, a contar do dia 
04 de junho de 2003, de acordo com os termos do Art.401, § 
1o, da Lei Orgânica do Municlpio. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 04 de junho de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA- SE. 

SANTOS 
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lO 
SECRETÁRIO 

DE C R E TO N.o~/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são confe~das pelo Art.222, 
Incisos I e V, combinado com o Parágrafo Untco do Art.49, 
da Lei Orgânica do Municlpio, Art.62, § 10 e 20, da Lei 
Complementar n.o 014/2000 - PMM, datada de 26 de 
dezembro de 2000 e, finalmente o que consta nos autos do 
Processo no 193/04 -SEMAT/PMM, datado de 09 de 
julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER ao servidor JOSÉ MARIA 
MORAES DE SOUZA, matrícula n.o 050088-7, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de Macapá • 
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Técnico Agrícola, Classe A, Nível 01, os benefícios constantes 
do Art.49, Parágrafo Único da Lei Orgânica do Município, 1/5 
(um quinto) da Função Gratificada de Chefe da Seção de 
Limpeza e Vigilância, correspondente ao código CAI.201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da 
Secretana Municipal de Meio Ambiente e Turlsmo/SEMAT, a 
contar do dia 09 de julho de 2004. 

Art. 20 - O beneficio de que trata este Decreto, 
será Incorporado ao vencimento do servidor, a contar do dia 
09 de julho de 2004, de acordo com os termos do Art.401, § 
10, da Lei Orgânica do Município. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 09 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N.oJ2.t.t~ /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe s3o conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e V, combinado com o Parágrafo Único do 
Art.49, da Lei Orgânica do Munidplo, Art.62, § 10 e 20, da Lei 
Complementar n.o 014/2000- PMM, datada de 26 de dezembro 
de 2000 e, finalmente o que consta nos autos do Processo 
s/ no d•tado ele OS de m•rço ele 2004 e; 

Considerando a necessidade de regularizar a 
forma de concessão da Gratificação de lei de Quintos do 
servidor, JOÃO AUGUSTO DA COSTA NETO. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER ao servidor JOÃO 
AUGUSTO DA COSTA NETO, matricula n.o 200121-7, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Agente Administrativo, Oasse O, Nível 20, os benefícios 
constantes do Art.49, Parágrafo Único da Lei Orgânica do 
Município, 2/5 (dois quintos) da Representação do Cargo de 

Provimento em Comisslo de Diretor do Departamento de 
Pessoal, código DAS.101.2, do Grupo de Dlreç:lo e 
Assessoramento Superior - DAS. lOO, da Secretaria Municipal de 
Admlnlstrac;ão/SEMAD e 3/5 (três quintos) da Representa<;ao do 
Cargo de Provimento em COmissão de Chefe da Divisão de 
Médicos de Emergência, código DAS.101.1, do Grupo de Direção 
e Assessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Munldpal 
de Saúde/SEMSA. 

Art. 20 - O beneficio de que trata este 
Decreto, será Incorporado ao vencimento do servidor, a contar 
elo dia 18 de agosto de 1992, para o benefldo de 2/5 (dois 
quintos) de DAS.101.2 e • eontar de 08 de m•lo ele 1997 ao 
bene1klo de 3/5 (três quintos) DAS.101.1, de acordo com os 
termos do Art.401, § 10, da Lei Orgânica do Munlclplo. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, tendo efeitos flnancelros a partir de 18 
de agosto de 1992, revogando-se o Decreto no 1.298/97-PMM, 
datado de 16 de junho de 1997. 

REGISTRe-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

. ~ Pai<\I:Jo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, .. J..± .. deS~ ...... de 2004. 

~~.&NROCHA 
PREFEITO ~~PÁ EM EXEROOO 

Publlcadfla... nesta Secretaria Municipal de 
Ad~lstraçãp, aos ... ,!.*.. ........ dias do mês de 
~.lli.).~(U;) .... de 2004. 

SOLAINE NAZARÉ SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO EM EXEROOO 

DECRETO N.o~2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V, combinado com o Parágrafo Único do Art.49, 
da Lei Orgânica do Município, Art.62, § 10 e 20, da Lei 
Complementar n.o 014/2000 - PMM, datada de 26 de 
dezembro de 2000 e, finalmente o que consta nos autos do 
Processo n° 0242/04 -PMM, datado de 07 de abril de 
2004. 

D 1:o C R E TA: 

Art. 1°- CONCEDER a servidora CARMEN SONIA 
FERREIRA SANDIM, matrícula n.o 610018·0, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Professora de 1a a 4a Série, Classe A, Sub-Oasse A, Nível 01, 
os benefícios constantes do Art.49, Parágrafo Único da Lei 
Orgânica do Município, 1/5 (um quinto) da Função Gratlf1cada 
de Diretora Adjunta da Escola Municipal de Ensino Infantil 
Guita, correspondente ao código CAI.201.J, do Grupo de Chefia 
e Assistência lntermediárta - CAI.200, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 07 de abril de 
2004. 

Art. 2° - O benefício de que trata este Decreto, 
será Incorporado ao vencimento da servidora, a contar do dia 
07 de abril de 2004, de acordo com os termos do Art.401, § 
1 o, da Lei Orgânica do Munlclplo. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 07 de abril de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

f'Máclo J.AijlliNDO DOS 
BANHA, .... JF.I: .... ...... de~id.l~ de 2004. 

SANTOS 
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O E C R E TO N°J~ 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos 
I e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e tendo em vista 
o que dispõe no § 1° do Art . 80 da Lei Complementar no 
O 14/2000 - PMM, de 26 de dezembro de 2000, Art. 52, § 20 da 
Lei Orgânica do Municfpio e fi nalmente o que consta nos autos 
do Processo n° 0380//04· SEMEC/PMM, datado de 10 de 
m aio de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) a servidora 
SIMEI CARMONA DOS SANTOS, matrícula .no 630103-7, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal , ocupante da categoria funcional 
de Supervisara Escolar, Classe C, Sub-Classe C, Nível 02, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, 
por encontrar-se desenvolvendo suas atividades funcionais na 
Escola Municipal de Ensino Fundamentai Cacilda Ferreira 
Vasconcelos, a contar do dia 10 de maio de 2004. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor a contar do 
d ia 10 de maio de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOS 
~"'"'"""';){LQ de 2004. 

SANTOS 

O E C RETO N.oJ2So/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art .222, 
Incisos 1 e V da Lei Orgânica do Município de Macapá, Art.217, 
Parágrafo Único da Lei Complementar n.o 014/00 - PMM, 
datado de 26 de dezembro de 2000, combinando com o 
disposto da Lei n.0479/92 - PMM, Anexo V, Inciso XIX e, 
finalmente o que consta nos autos do Processo n .o 0018/04-
DI P/ SEMFI/PMM, datado de 24 de março de 2004. 

O E C RETA: 

Art. 1 ° • CONCEDER AUXÍ LIO À DEPENDENTE 
ESPECIAL, a servidora ANA CRI STINA ALMEIDA 
MONTEIRO, matricu la n .o 300182-2, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funciona l de Fiscal de 
Tributos, Classe A, Nivei 01, lotada na Secretaria Municipal de 
Finanças/SEMFI. 

Parág rafo Único - O auxfiio de que trata este 
artigo será pago m ensalmente ao beneficiário, à base de 30% 
(trinta por cento} do vencimento do Cargo Efetivo. 

Art. 2° - Os efeitos financeiros do presente Decreto 
passam a vigorar, a contar do dia 24 de março de 2004, de 
conformidade com o disposto no § 1 o, do Art.40 1, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 24 de m arço de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, ... J~~~~ ..... deX'~deD~~4. SANTOS 

PREFEITO~~~~ <X<RciCIO 
~biicado nesta Municipal de 

Administração, aos]::t:. dias do mês d de 2004 

J 
SECRETÁRI 

O E C R E TO N.0 ~/ 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos 1 e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o Art. 100, Parágrafo Único da Lei n.o 066/93, e 
finalmente o que consta nos autos do Processo no 619/04 -
SEMEC e Requer imento s/n° , datado de 03 de julho de 
2004. 

DECRETA: 

Art. 10 • CONCEDER LICENÇA REMUNERADA a 
serv1dora RITA LI MA DOS REIS matricula n.o 610804-0, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Municfpio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Professora de 1 a a 4a Série, Classe A, Sub-Classe A, Nível 
01, a contar do dia 02 de julho a 04 de outubro de 2004, 
para concorrer ao Cargo de Vereadora pelo Partido da Frente 
Liberai/PFL, nas eleições de 03 de outubro de 2004, pelo 
Município de Macapá, devendo reassumi r suas atividades 
no d ia 06 de outubro de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
d ia 0 2 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

/
~Iácio LA~ND01 DOS 

BANHA, ... 1; ...... .. .. . de5~ de 2004. 

JO 
SECRETÁRIO 

SANTOS 

D E C RETO N.o.i2S3 /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sl!o conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgênlca do Município de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Processo n° 
20.01.374 5/ 04 PMM e Oficio n° 475 / 04 
GAB/SEMOSP, datado de 13 de agosto de 2004. 

D E CRETA : 

Art. 1° ·EXONERAR DOMINGOS BORGES DOS 
SANTOS, da Função Gratificada de Chefe da Seçl!o de 
Pavimentação, Código CAI 201.3, do Grupo Chefia e Assistência 
Intermediaria - CAI. 200, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos/SEMOSP, a contar do dia 13 de agosto de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 13 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

/~Iácio .iAIJ.B.INDQ DOS 
BANHA, ..... :t: .......... de\)~. de 2004. 

SANTOS 

SECRETÁ 

DECRETO N.o ~2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e !I da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Proce55o no 
20.01.3745/04 PMM e Oficio no 475/ 04 
GAB/SEMOSP, datado de 13 de agosto de 2004. 

DECRETA : 

~~ 

Art. 1° - NOMEAR OSVALDO COSTA DOS 
SANTOS, matricula n.o 500116-1, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Artífice de 
Construção Civil, Classe O, Nível 21, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe da Seção de Pavimentação, 
correspondente ao Código CAJ. 201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAJ.200, d.o Gabinete Civti/GABIC, 
a contar do dia 13 de agosto de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 13 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

~ 'ttex~-NZCHA PREFEITtMc::fxgi~AL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

DE C RETO N.0 J 2SS"! 2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 222, 
lnctsos I e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o Art. 100, Parágrafo Único da Lei n.o 066/ 93, e 
finalmente o que consta nos autos do Requerimento s;no , 
datado de 30 de junho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA REMUNERADA a 
servidora MARIA HELENA OLIVEIRA NOBRE matricula n.o 
610420-7, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municipio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora de 1 a a 4a Série, Classe A, 
Sub-Classe A, Nível 01, a contar do dia 02 de julho a 04 de 
outubro de 2004, para concorrer ao Cargo de Vereadora pelo 
Partido Socialista Brasileiro/PSB, nas eleições de 03 de outubro 
de 2004 , pelo Município de Macapá, devendo reassumir suas 
atividades no dia 06 de outubro de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 02 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

.faláclo J..AWUNDO DOS 
BANHA, .... ~O. ......... de~~ de 2004 . 

SANTOS 

~~2:_-CHA 
PREFEITO~~~~L DE ~M EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secr. Municipal de 
Administração, aos ~.P.. dias do mês d de 2004 

TRAÇÃO 

DECRETO No 1.195/ 2004- PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de 
suas atribuiç6es legais que lhe do conferidas 
pelo art. 222, inciso I, V e X da Lei Orginica do 
Munidpio, assim como o dispoato nos art. 5°, 
Inciso XXIV da CRFB/88, combinado com os arts. 
2o, so, "i" , 6o e 70 do Decreto Lei no 3.365, de 21 
de junho de 1941, e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de 
desobstruçlo para a execuçjio do projeto de 
drenagem do Canal do Belrol, através da 
implantação de tubulações, visando o escoamento 
das águas causadoras de alagamentos, além do 
que consta nos autos do processo n° 29100224-
A/04-SEMOSP /PMM, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam declaradas de Utilidade 
Pública, para fins de DESAPROPRIAÇÃO, as 
benfeitorias realizadas no terreno situado na Av. 
Francisco Xavier Martins, n° 212, bairro Belrol, 
nesta cidade, cuja posse pertence ao Sr. 
REGINALDO DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade n° 071.107- AP 
e do CPF n° 432.698.262-49, residente e 
domiciliado nesta cidade, Av. Francisco Xavier 
Martins, n° 212, bairro Belrol, conforme Laudo de 
Avaliação n° 048/2004-DAPFO, realizado pela 
Dlvisio de Avaliação, Perlcia e Fiscalizaçio de 
Obras, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos-SEMOSP /PMM. 

Art. 2° A DESAPROPRIAÇÃO terá por 
finalidade a desobstruçjio para a execuçjio do 
projeto de drenagem do Canal do Belrol, através 
da lmplantaçjio de tubulaç6es, visando o 
escoamento das águas causadoras de 
alagamentos. 

Art. 3° As despesas indenizatórias 
decorrentes da presente DESAPROPRIAÇÃO serlo 
custeadas com recursos do Orçamento Municipal. 

Art. 40 Ficam as Unidades da 
Administraçlo Direta e Indireta, no lmblto do 
Munlcfpio de Macapá, de acordo com suas 
respectivas competl!ncias, autorizadas, na forma 
da lei, à execuçjio dos demais atos 
administrativos para a efetlvaçio da 
DESAPROPRIAÇÃO, incorporando o bem referido 
ao patrimônio público do Municlplo. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publiceçlo. 
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Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 10 de setembro de 2004. 

G~B~~llOCHA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ

em exercicio 

Publicado nesta Secretaria Municipal 
de Admlnistraçio, aos ••••••••• dlas do mês de 
••• ••.•.••••••••••••••••• de 2004. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ERRATA 

DECRETO n° 435/2003-PMM, datado de 22 de 
abril de 2003. 

Onde se lê : 

Art. 1°- Classe A , Sub-Classe B, Nível 13. 

LEIA-SE : 

Art. 1° - Classe A, Sub-Classe c, Nivel 13. 

~U~HA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERciCIO 

Publicado nesta Secr. ta Municipal de 
Administração, aos 20dlas do mês deS·'""-~"•de 2004 

lO 
SECRETÁRIO 

ERRATA 

DECRETO n ° 1098/ 2004-PMM, datado de 17 
de agosto de 2004. 

Onde se lê: 

Art. 1 ° - GRACILENE MOREIRA DA SILVA 
BORGES. 

LEIA-SE: 

Art. 10 ·MARIA GRACILENE MOREIRA DA 
SILVA BORGES. 

SEMAD 

PORTA R I A N" 087 I 2004- SEMAD 

) 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
em exercido, usando das atrlbulç6es legais que lhe s1o 
conferidas pelo Art. 228 e seus Incisos, da Lei OrgAnlca do 
Munlciplo, combinado com o Art. 2", do Regimento Interno 

da SEMAD, e o disposto no Dec:reto n• 331194 - PMM e, 
finalmente o que consta nos auto. do Memonlndo 
n• 05412004 - CPRD/SEMAD, datado de 01 de setembro de 
2004. 

RESOLVE: 

Art. 1" - DESIGNAR RITA PINHEIRO MACEDO 
GUERREIRO DE SOUZA, Advogada, matricula n• 111.250-3, 
nos termos do ArtJgo 169, § 2" da Lei Complementar 
n• 01412000, .,.a, na condlçlo de defensora dativa • no 
prazo de 10 dias, apreeentar defesa •crlta, acompanhar o 
procedimento disciplinar • adotar as demais provldtnclas 
que se tornarem neceuirlas em favor da Mrvtdonl TEREZA 
DA SLVA ALFAIA, merendeira, matricula n• 700.337-4, que 
raponde a ProceMo Disciplinar n• 00212004 - CPRD, 
constltuldo nos termos da Portaria n• 067/2006 - SEMAD, jé 
que deixou de atender i cltaçAo regular que lhe foi feita. A 
Comlsslo se encontra funcionando no prédio da 
CPRD/SEMAD, sltu.da A Av. Procópio Rola, n• 500 - A, 
Centro (anexo a EMDESUR), nata cidade, onde os autos do 
Processo Disciplinar flcarlo • dlspoalc;lo da defensora, nos 
termos da Lei. 

Art. 2" - Esta Portaria passa a vigorar a partir do dia 
20 de Mtembro de 2004, revogadas as dlspoalç6• em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

SOLAINE NAZAR LErT U NA MARTlNS 
SecretAria Munlcl I de Admlnlstra<;lo- em exercido 

Publicado nata SKretar1a Municipal de 
Admlnlstraçlo, aos 20 dias do mês de sotembro de 2004. 

AVISO DE LICITACÃO 

TOMADA DE PREÇO N• 015104 - CPUSEMADIPMM. 

A Prefeitura Municipal de Macapá, através de sua Comlsslo 
Permanente de Llcltaçlo, avisa aos Interessados que estará realizando 
licilaçlu em nh·el de TOMADA DE PREÇO, conforme especlflcaçõu 
abaixo: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE !~SUMOS PARA USO NAS 
\'l'iiDADES BÁSICAS DE SAÚO.:JSEMSA/PMM. 

AIIERTURA: OK/1012004 ÀS 10:00 HORAS 
LO('AL: SALA DA CPIJ SEMAD/PMM, SITO À AV. FAB 840, 
CENTRO 

O Edital strá adquirido atravá do comprovante da taxa de 
pagamento (I>AM), no valor de RS 50,00 (clnqOenta reab), a ser 
recolhido em qualquer agência Bancária. A Gula de Pagamento 
deverá ser retirada no Departamento de Arrecadaçlo Tributirla da 
PMM , sito à Rua Procópio Rola SIN. 
P:1n m:1lores esclarecimentos aos lldtantes, os Editais, 
complementos, cadastramento de flrmas e Informações necessirlas, 
~tar~o disponlnb e poderllo ser obtidos na Av. Jo' AB, 840, Centro, na 
sala da Comisslo Pt>rmancnte de Llcltaçllo, no prfd lo central da 
Pl\tM, att 72 (setenta e duas) horas antes da abertura, em hori rlo 
uurmal de 8h l s 13h. 

1\tacapi, 21 de setembro de 2004. 

JOSE ADEUNO L i)AS DA FOSSECA l'rc~ idcntc/('l''ffi~MAD/ PMM 
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21 .09.2004 

( SEM EC ) 

PORTARIA N. 0 066/ 2004- SEMEC/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA-INTERINO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas pelo Art. 228, Jndso II da Lei 
Orglnlca do Munldplo e, considerando o Art. 2o, do 
Regimento Intemo da SEMEC e o disposto no Decreto n° 
0309/2002 - PMM e, finalmente, o que consta no 
Requerimento s/n°, datado de 26 de agosto de 2004. 

RESOLVE: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A VIAGEM da servidora 
MARIA LUCIA TEIXEIRA BORGES, matricula n° 630356-D, 
ocupante da categoria funcional de Professora, Classe B, 
Sub-classe B, Nlvel 1, Nlvel 1, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlclplo de Macapá - Prefeitura 
Munldpal, que se deslocou de Macapá/AP, sede de suas 
atividades, at6 Curitiba, com objetivo de participar do XII 
Encontro de Didática e Prática de Ensino, no perfodo de 29 
de agosto a 01 de Mtembro de 2004. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 29 de agosto de 2004, revogadas as dlsposlç6es em 
contrllrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-5E E CUMPRA-SE. 

j~"blnete -S ~taria Munlcl~l de Educação e 
Cultura, .. .V;rd'Ç,/.\(.Un . e 2004. ; -

(' '_- _____, 
CA~o RÔ-;R~~~s P;.;~NTEL 

Secretário Munlclpa de Educaçlo e Cultura-Interino 

l 
Publicado nesta Se~J;Iria Municipal de 

Educaç~- ~ Cultura, aos ..... H ... '.. dias do mês 
de ... í.'!ICU.\\.~ .. V.:.~ ...... de 2004. 

PORTARIA N. 0 063/ 2004 - SEMEC/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA-INTERINO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas pelo Art. 228, Inciso Il da Lei 
Orginlca do Munldplo e, considerando o Art. 2°, do 
Regimento Intemo da SEMEC e o disposto no Deaeto n° 
0309/2002 - PMM e, finalmente, o que consta no MEMO N° 
075/2004 -DIMP/DAF/SEMEC, datado de 08 de agosto de 
2004. 

RESOLVE: 

Art. 1°· HOMOLOGAR A VIAGEM dos servidores 
RILDO CÉSAR DA SILVA NASCIEMNTO, Chefe da Seçlo de 
Bens e Patrimoniais, código CAI. 201.3, do Grupo de Chefia 
e Assistência Intermediária - CAI. 200 e JOÃO VIDEIRA 
BOSQUE, ocupante da categoria funcional de Auxiliar de 
Artlflce, Classe A, Nlvel 1, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munldplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, que se deslocaram de Macapá/AP, sede de suas 
atividades. at' a Regllo do Pacul, Te .. l6nlca, Corre-Água, 
Campina Grande, Currallnho e Slo Joaquim do Rio 
Pedreira, com objetivo de entregar gás liquefeito, material 
de limpeza, permanente e didático, no periodo 16 a 20 de 
agosto de 2004. 

Art. 2°· Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 16 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE. 

Q)iablneje~a S.cretaria Municipal de Educaçlo e 

Cultura, .!!l.~~~~=· (j' 

~ RODRIGUES-PiMÊNT~L 
Secredrio Municipal e Educaçlo e Cultura-Interino 

Publicado 1nesta ~taria Municipal de 
Ed~~o e Cultura, aos U.~.... dlu do mês 
de .. ~~~~ •. de 2004. 
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PORTARIA N. 0 064/ 2004 - SEMEC/PMM. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAçAO E 
CULTURA-INTERINO, UHndo de su.s atribuições legais 
que lhe slo conferidas pelo Art. 228, Inciso li da Lei 
Orginlca do Munidpio e, c:onsldenlndo o Art. 20, do 
Regimento Interno da SEMEC e o dís~ no Decreto n° 
0300/2002- PMM e, finalmente, o que const. no MEMO 
NO 077/2004 -DIMP/DAF/SEMEC, dat.do de 08 de 
agosto de 2004. 

RESOLVE: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A VIAGEM dos 
servidores ELIANA FATIMA HAMAR RODRIGUES 
RECHENE, Chefe da Divislo de Material e Pabim6nio, 
código DAS.101.1, do Grupo de Dlreçlo e 
Assessoramento - DAS.100 e JOAO VIDEIRA BOSQUE, 
ocupante da categoria funcional de Auxiliar de Artlfice, 
Classe A, Nlvel 1, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Munlciplo de Macap6 - Prefeitura Municipal, 
que se deslocaram de Macap6/AP, sede de suas 
atividades, até a Reglio do Rio Pedreira, Carapanatuba 
e Arquip61ago do Ballique, com objetivo de entregar gb 
liquefeito, material de limpeza, permanente e did6tico, 
no periodo 24 a 30 de agosto de 2004. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 24 de agosto de 2004, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da ~r$ria Municipal 
Educação e Cultura, .. O.J .. de •• U.';;). ...... Je 2004. 

·- .____,.{ 

de 

RODRIGUES PIMENTEL 
de Educaçio e Cultura-Interino 

Publicado nesta Seqeq_ria Municipal de 
Educaçlp e \ _C:ultura, aos •• 0.;)1, dias do mês 
de .. S-;d..'O.M.:' . ..r...Q .• de 2004. 

PORTARIA N. 0 067/ 2004- SEMEC/PMM. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA-INTERINO, usando de suas atrtbulç6es legais 
que lhe slo conferidas pelo Art. 228, lndso II da Lei 
Orglnlca do Munldpio e, conslden1ndo o Art. 2°, do 
Regimento Interno da SEMEC e o disposto no Decreto no 
0309/2002- PMM e, finalmente, o que consta no MEMO N° 
059 e 078/2004 -DIMP/DAF/SEMEC, datado de 07 de 
junho e 11 de agosto de 2004. 

RESOLVE: 

Art. 1 o. HOMOLOGAR A VIAGEM dos servidores 
ELIANA FATIMA HAMAR RODRIGUES RECHENE, Chefe da 
Divisao de Material e Patrtm&nlo, código DAS.101.1, do 
Grupo de Dlreçlo e A..soramento - DAS.100 e JOÃO 
VIDEIRA BOSQUE, ocupante da categoria funcional de 
Auxiliar de Artlftce, Classe A, Nlvel 1, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de Macapá -
Prefeltun1 Municipal, que se deslocaram de Macapá/AP, 
sede de suas atividades, até a Regllo do a;.mque, com 
objetivo de entregar material permanente e cozinha para 
lnauguraçlo da EMEF. Rosa de Sharon, no perfodo 14 a 20 
de junho de 2004. 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 14 de junho de 2004, revogadas as dlsposlç6es em 
contn.rto. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-5E E CUMPRA-SE. 

secretaria Municipal de 
dias do mês 
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PORTARIA N. 0 068/ 2004- SEMEC/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA-INTERINO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas pelo Art. 228, lndso n da Lei 
Org:tnlca do Munlclplo e. considerando o Art. 2°, do 
Regimento Interno da SEMEC e o disposto no Decreto n° 
0309/2002- PMM e, finalmente. o que consta no OFICIO 
N° 039/2004 -DEFTP/SEMEC, datado de 30 de agosto de 
2004. 

RESOLVE: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor 
ALCIDES DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, Diretor da EMEF. 
Amapá, código DAS.101.1, do Grupo de DireçJo e 
Assessoramento DAS.100, que se deslocou de 
Macapá/AP, sede de suas atividades. at6 a ddade de 
Goiás/GO, com objetivo de partidpar do CUrso de 
Coordenação Tecnológica, no perfodo de 01 a 20 de agosto 
de 2004. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 01 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~ec-~tarla Munldpa/ 1 de Educa~o e 
. ~ .. de2004. 

I 
____.-/ 

CARLOS AUGU RODRIGUES PIMENTEL 
Seaetlirto Munldpal e Educação e Cultura-Interino 

Publicado nesta Secmtarta Municipal de 
Educaç_ap ~t Cultura, aos ... l.J..... dias do mês 
de ... ,~.U.Ç,J,l.u.::\.C ....... de 2004. 

( PROGEM ) 

PORTA R I A N" 030/2004-PROGEMIPM!\1. 

O PROCURADOR GERAL DO MliNICÍPlO DE 
MA(;APÁ, usando das atribulçêles legais que lhe silo conferidas 
pelo Decreto n• 0306/2002-PMM, nos termos do art. 228, inciso IV 
e art.232. ambos da Ld Orginica do Munldpio. pelo R~lmento 
Interno da Procuradoria Geral do Munlclplo e, finalmente o qut 
consta nos autos do Ofício n"180/2004·PROGEM, d:ttado de 2S de 
)Ctembro de 2004. 

RESOLVE : 

Art. i • • HOMOLOGAR A DESJGNAÇÁO do 
servidor EDENIV ALDO BALIEIRO MACHADO, pertencente ao 
Quadro de Pro,•imento Efetivo do M<1nldpio de Macapi -
Prefeitura Municipal. ocupante da Categoria Funcional de 
Técnico em Administraçllo Publica, Classe A. Nh·cl OI, para 
responder pela Chefa da Divisão de Legisl:tç?lo e Documentaçllo, 
LEONI('F. FERREIRA CAVAl.CA11iTF., corrnpondcnte ao 
('ódigo DAS. IOJ.I. do G ru110 de Direção e Assessoramento 
Superior DAS.IOO, da Procuradoria Gcr11l do 
Municipio/PROGEM. que se deslocou de Mac:apá, sede de ~uas 
atividades até a cidade de Bclém-PA. para tratar de assuntos de 
intttn'S3C da Adminlstraçllo !\tunlcipol, no prrlodo de 25 a 30 de 
setembro 2004. 

Art. 2" - Esta Portaria cntru em vigor na data de 
sua publltaçlo. 

Dt-SF. C ltNCJA. RF.GISTRE-SE, PlJBLIQliF.-
SE . 

Gabinete do l'roc 
Macapi, 09 de julho de 2 

( SEMOSP ) 
PORTA R I A NO .J!t:t..2J 2004- PMM 

O 9fCRfTÁRJO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇlo, 
uNndo de 8UB .trlbc.tlç6e. teo-1• que lhe do conr.rtcJa. 
pelo Art. W, Inciso 11, • Lei OrvlniCII do Munldplo, 
considerando o Art. to, lnc:Jeo. V • lei Complementar no 
014/2000 - PMM, cllihldo de 26/12/2000, e o diepoMo no 
Decreto no 311/2002 - PMM, fm.lmente o que CICifleD no 
~ Admln'-tratlvo n• 073/2004-
DIP/DAF/S!MOSP/PMM, cllltado de 07 de abr1l de 2004. 

RfSOL V!: 

Art. 1° - CONCEDER UC!NÇA-PR!MIO de 03 (trM) 
m- ao aervldor FRANCISCA MARINHO UMA, metrk:u .. n• 
800072-7, pertencente ao QUIIdro de Provimento !fetJvo do 
Munldplo de MKIIPII - Prefeitura Munld!MII, OCU!Minte d• 
categor'- funcional de Servente. a- I, Nlvel 11, lotado 
n• Secretaria Munldpal de o.,._ e s.rvtçoe Pública. -
SEMOSP, no perlodo de 01 de Mtembro a 01 de dezembro de 
2004, ~te ao QOinqOAnlo (1~/2004). 

Art. 20 - bta POI"Urta .. tra em vigor • !Mirtlr do dia 
01 de Mtembro de 2004, reYOgildu as clsposl~ am 
contr6rto. 

D!-SI!, CI!NCIA, REGI 

Gabinete do Secre .. rt 
Pública., ..• 3 .. .: ...... de ..... 0.. 

GIOVANNI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE O 

I de Ob,..• e Serviços 
. .. ...... ...... de 2004. 

Servi~"=·~ .. ~~ ... ~~~~~~~.: doe::~ 
.... ~.'\Js\ ......... de 2004. 

Extrato de OES NO 035/2004-DO/SEMOSP/PMM 
CARTA CONVUE N° 036/2004-CPLISEMOSP/PMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 035/2004-
DO/SEMOSP/PMM 

.Pm§: Município de Macapá(AP) e a Empresa 
TECNENGE TECNOLOGIA CIVIL L TDA. 

DO OBJETO: Serviços de Revisão nas Instalações 

Elétricas, Pintura Geral e Serviços Diversos na 

EMEF Liberdade do Pacuí, em Ma capá/ AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Execução de Serviço será de 20 (Vinte) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de R$ 16.134,29 

(Dezesseis Mil, Cento e Trinta e Quatro Reais e 

Vinte e Nove Centavos) 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

Macapá/AP, 14 de Agosto de 2004 

~~cha 
Prefeito Municipal de Macapá - em exercício. 



Extrato de OES N° 039/2004-DO/SEMOSP/PMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 039/2004-
DO/SEMOSP/PMM 

&1..âa: Município de Macapá(AP) e a Empresa 

FERREIRA ll REIS L TDA 

DO OBJETO: Serviços de Construc;.lo de 01 (um) 
Muro com Gradil e Reparos na Residência da Rua 
Leopoldo Machado, em Maca pá/ AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Execuc;.lo de Serviço será de 07 (Sete) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execu~o de Serviço será de R$ 6.344,45 (Seis 

Mil, Trezentos e Quarenta e Quatro Reais e 

Quarenta e Cinco Centavos) 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

Macapá/AP, 3 de 2004 

Extl]lto de Iermo Aditivo 

Instrumento 

f.tilu: 
60 (sexto) Termo Aditivo ao Contrato no 011/2002 -

SEMOSP/PMM, O.E.S. n .0 003-B/2002 

OAPF0/00/SEMOSP, que entre si celebram e P.M. M, 

atn~vés d<a Secretaria Munlc\pal de Obras e Serviços 

Públicos - SEMOSP c::omo OONTRATANTI! e a Empi'9Sa 

CONST1tUTORA HABITARE lTDA, como CONTRATADA, 

que tem como objetivo a execuç6o dos Serviços de uma 

Escola com doze Salas de Aula no Lot-mento Renascer, 

no munlclplo de Macapi/AP, pan1 fins nele declarados. 

DA VIGt!NCIA: Fica prorrogado por mllia 90 {noventa) 

dias consecutivos o prazo para a concludo dos serviços, 

objeto do Contrato n° 011,12002 - SEMOSP/PMM, 

O.E.S. no 003· 8/2002 - OAP O q<>/SEMOSP. 
' 

Mac:apá/AP, 2 

w 
Glovannl mande Queiroz 
Secretário da SEMOSP/PMM 
Decreto n.o 0850/2003-PMM 

Extrato de OES N° 040/2004-PO/SEMOSP/PMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 040/2004-
DO/SEMOSP/PMM 

.Piu:tü: Município de Macapá(AP) e a Empresa 

ANTONIO A. DE SOUZA. 

DO OBJETO: Serviços de Construc;Jo de Abrigo de 
Passageiros na BR - 210, Bairro Boné Azul, em 
Macapá/AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Execu~o de Serviço será de 10 (Dez) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execu~o de Serviço será de R$ 5.545,00 (Cinco 

Mil, Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais) 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei no 

8.666/93 e suas alterações. 

:11. 

Macapá/AP, 03 

Giovanni C ueiroz 
Secretário Mun. de Obras e Serviços Públicos 

Extrato de OES N° 041/2004-PO/SEMOSP/PMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 041/2004-
DO/SEMOSP/PMM 

~: Município de Macapá(AP) e a Empresa 

CONSTRUTORA CURIAÚ LTDA- EPP. 

DO OBJETO: Serviços de Construc;Jo de Tento em 
Concreto na Av: Maria Quitéria entre as Ruas 
5antos Oumont, Hildemar Maia e Professor 
Tostes, em Maca pá/ AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Execu~o de Serviço será de 10 (Dez) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de R$ 14.401,19 

(Quatorze Mil, Quatrocentos e Um Reais e 

Dezenove Centavos) 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execu~o de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 
8 .666/93 e suas alterações. 

'\ 

Macapã/AP, 1t• ••(~temb<O de 2004 

f t .·~,. 
Giovanns tolema~élroz 

Secretário Mun. de Obras e serviços Públicos 


